
VUNÍCIPIO DA ESTANCIA BALNEARIA JE FRalA L. ( DE

Oficie CP 1.5.4-65/2023

[••-tado de Dei. j

Gabinete da Prefeita

Em 12 de janeiro de 2023

Ao Eixcelentissimo Senhor

MARCO ANTÔNIO DE SOUSA
Presicente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N° 5.436/2022, de autoria do vereador JOÃO

C0RF:ÉA neto, a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos (Sesurb) informou,

ccnioirne Ouvidoria n° 290499, que o serviço solicitado foi executado.

Atenciosamente,

ESMERALDO VICEísíTE DOS SANTOS

Secretário Chefe do Gabinete da Prefeita

EVS/0's
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